
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

sobre o Projeto de Lei Ordinária (PLO) nº 

217/2022, que autoriza a concessão de remissão 

da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de 

Resíduos Sólidos Domiciliares (TRSD), e anistia 

de eventuais penalidades, em favor da 

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE).; 

pela REJEIÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador SAMUEL SALAZAR 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei Ordinária nº 217/2022, de autoria da vereadora Liana Cirne, nos termos do Art. 

113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 

 

A Proposição, em síntese, autoriza a concessão de remissão da Taxa de Coleta, Remoção 

e Destinação de Resíduos Sólidos Domiciliares (TRSD), e anistia de eventuais penalidades, 

em favor da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Em sua justificativa, a proponente 

esclarece que: 

 

“No Campus Recife, são mais de 40 edificações, entre as 

quais, Reitoria, nove Centros Acadêmicos, oito Órgãos 

Suplementares, Centro de Convenções, Concha Acústica, 

Clube Universitário, Creche, Casas dos Estudantes 

Masculina e Feminina, Restaurante Universitário e Edifício 

Celso Furtado. Fora do Campus Joaquim Amazonas, 

encontram-se o Centro de Ciências Jurídicas, o Núcleo de 

Televisão e Rádios Universitárias, o Centro Cultural Benfica, 

o Memorial de Medicina e o Núcleo de Educação 

Continuada. Todas essas edificações são equipamentos que 

têm por finalidade a prestação de serviços públicos 

relevantes de Ensino, Pesquisa e Extensão Universitária, com 

o objetivo de possibilitar a difusão de saberes que promovam 
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desenvolvimento humano e do município do Recife. Por força 

do disposto na Lei Municipal nº 18.274, de 25 de novembro 

de 2016, todas as referidas edificações da UFPE, inscritas no 

Cadastro Imobiliário (CADIMO), ainda que imunes de 

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), obrigam-se ao 

pagamento da Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de 

Resíduos Sólidos Domiciliares (TRSD). A cobrança de tal 

taxa, no contexto de congelamento do orçamento da 

Educação em razão da Emenda Constitucional nº 95/2016, 

tem dificultado sobremaneira a Gestão Universitária e a 

prestação do serviço público de Educação Superior. Desse 

modo, a remissão e a anistia tributárias concedidas pelo 

Município do Recife em favor da UFPE contribuirão para a 

sustentabilidade financeira dessa Instituição de Ensino 

Superior.”. 

 

A Proposição foi apresentada em reunião remota do dia 21/06/2022, em regime 

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e encaminhado às comissões 

legislativas. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 07/07/2022. Nesse interstício, 

a propositura não recebeu emendas.  

 

 Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

II – VOTO 

 

Conforme se verifica, em que pese a elogiável iniciativa da autora do Projeto, conclui-

se que se trata de proposição autorizativa. Os Tribunais pátrios têm posição pacífica no tocante 

à inconstitucionalidade das leis autorizativas. O fundamento dos referidos julgados baseia-se 

em que até mesmo a denominação – autorizativa – se revela um equívoco, pois a letra morta 

do texto nada obriga nem autoriza, diferentemente do que ocorre com as legítimas “leis 

autorizativas” previstas no art. 167, V da Constituição Federal, utilizadas para a abertura de 

créditos. 

 

Além disso, os projetos de lei autorizativos de iniciativa parlamentar são injurídicos, 

na medida em que não veiculam norma a ser cumprida por outrem, mas mera faculdade (não 
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solicitada por quem de direito) que pode ou não ser exercida por quem a recebe. Nesse sentido, 

Miguel Reale esclarece o sentido de lei:  

 

“Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando 

a norma escrita é constitutiva de direito, ou, 

esclarecendo melhor, quando ela introduz algo de novo 

com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, 

disciplinando comportamentos individuais ou atividades 

públicas. (...) Nesse quadro, somente a lei, em seu 

sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já 

existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo 

simples jato de sua publicação e vigência, direitos e 

deveres a que todos devemos respeito.1”. 

 

Reitera-se que, em decorrência dos princípios da independência e harmonia entre os 

Poderes, as leis de iniciativa de vereadores, com caráter autorizativo, padecem de vício de 

origem, e, assim, são inquinadas de inafastável inconstitucionalidade, devendo ser retiradas 

do arcabouço jurídico vigente, pela via legal adequada. 

 

Ademais, acrescente-se que existe impedimento legal para a sua aprovação. É 

imperiosa a observância de determinados requisitos na produção legislativa. Por sua vez, o 

artigo 54, inciso VI, alínea a, da Lei Orgânica do Município do Recife – LOMR, preconiza 

que: 

 

“Art. 54. Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

VI - dispor mediante decreto sobre: 

a) organização e funcionamento da administração municipal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 

extinção de órgãos públicos.”. 

 

Assim, imposições deste tipo implicam, na prática, a verdadeiros atos de 

administração, violando o princípio da separação dos poderes, insculpido no art. 2° da 

                                                
1 REALE, Miguel, Lições Pr eliminares de Direito. 27 ed., São Paulo: Saraiva, 2002, p.16 3. 
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Constituição Federal de 1988, a saber: “São Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”.  

 

Neste sentido, apesar dos louváveis desígnios da autora do projeto, vejo-me compelido 

a negar assentimento à Proposição. Isto posto, opino pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária n.º 217/2022, de autoria da vereadora Liana Cirne. 

 

 

Recife, 31 de agosto de 2022. 

 

 

 

SAMUEL SALAZAR 

Relator 

 

 

 

 

III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

 Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei Ordinária n.º 217/2022, de autoria da vereadora Liana Cirne. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 31 de agosto de 2022. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

FELIPE FRANCISMAR 

Presidente  

 

ANDREZA ROMERO     RENATO ANTUNES 

Vice-presidente      Membro Efetivo 
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RINALDO JÚNIOR            SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo      Relator 

 

 

FRED FERREIRA      FABIANO FERRAZ  

Membro Suplente      Membro Suplente 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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